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CÓD, 05-004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

mm Le 
>: 
Em 

LEI Nº 1676 DE 23 DE ABRIL DE 1979. 
COSTIZRRFEATESDCODCIDISAFEFEFRLERCREDRE 

"Dispõe sobre a criação de cargos", 

DR. CLAN FERRARI, Prefeito Municiral de Indaiatuba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

"FAZ SABER que a Câmara Punieipal aprovou e ele san- 

ciona e promulga a seguinte lei: 

“Art. 1º - Ficam criados no Quadro de Pessoal ão Ser 
viço Autônomo de Água e Esgotos - SAAE de Indaiatuba, um car 

go isolado de “Encarregado dos Serviços de Água e um cargo- 

isolado de Encarregado de Serviços de Esgotos, ambos de pro 

vimento efetivo, o 

Parágrafo Único - Og padrões de vencimentos dos car 

gos a que se referem este artigo corresponderão à referen - 

cia 10 da tabela III, Anexo I, da Lei nº 1587 de 29 de maio 

de 1978, | 

Art. 2º - As atribuições dos cargos criados por es-. 

ta lei serão fixados por Decreto do Poder Executivo, 

Art. 3º - Ag despesas decorrentes da execução da pre. 

sente lei, correrão por conta das dotações próprias do orça 

mento vigente do SAAB, 

Arte 4º - Esta lei entrará em vigor, na data de sua-. 

publicação. | . 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contíário, 

     

   

  

Prefeitura Mubicipal de Indaiatuba, aos 23 de abril 

de 1979, 

un 

DR, QIALIN PERRARI 

PREPSIPO! MUNICIPAL 

   
  

  
 

LEI 1676/1979
Fls. 2/2


